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matéria de Normalização no quadro da OTAN, determino, ao abrigo 
da competência delegada nos termos da alínea k) do n.º 1 do Despacho 
n.º 6864/2012, publicado no Diário da República, 2.ª série, de 19 de 
abril, que Portugal ratifique o STANAG 2523 (EDITION 2) — ALLIED 
JOINT DOCTRINE FOR SPECIAL OPERATIONS, com implementa-
ção na Marinha e no Exército.

Este despacho entra em vigor no dia seguinte ao da respetiva pu-
blicação.

5 de fevereiro de 2014. — O Diretor -Geral, Manuel de Matos Gravilha 
Chambel, major -general.

207650234 

 Despacho n.º 3510/2014
A Normalização constitui-se como instrumento decisivo de melhoria 

da eficácia operacional por via da promoção da interoperabilidade das 
forças, sistemas e equipamentos militares, com decorrente incremento 
de eficiência na utilização dos recursos disponíveis.

Atento ao contributo trazido pela Normalização ao desempenho das 
Forças Armadas no cumprimento das missões de Defesa, designada-
mente no contexto da sua integração em forças multinacionais, e tendo 
presentes os compromissos a que o país se encontra vinculado em 
matéria de Normalização no quadro da OTAN, determino, ao abrigo 
da competência delegada nos termos da alínea k) do n.º 1 do Despacho 
n.º 6864/2012, publicado no Diário da República, 2.ª série, de 19 de abril, 
que Portugal ratifique o STANAG 7078 AMD (EDITION 2) — Use of 
Helicopter Emergency Underwater Breathing Apparatus (HEUBA), com 
implementação na Marinha, no Exército e na Força Aérea.

Este despacho entra em vigor no dia seguinte ao da respetiva pu-
blicação.

5 de fevereiro de 2014. — O Diretor-Geral, Manuel de Matos Gravilha 
Chambel, major-general.

207650242 

 MARINHA

Gabinete do Vice-Chefe do Estado-Maior da Armada
Despacho n.º 3511/2014

1 — Nos termos do n.º 2 do artigo 35.º do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de no-
vembro, na redação que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de 
janeiro, e ao abrigo do disposto no Despacho do Almirante Chefe do 
Estado -Maior da Armada n.º 2617/2014, de 3 de fevereiro, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 34, de 18 de fevereiro, subdelego no 
Subchefe do Estado -Maior da Armada, Contra -almirante António Maria 
Mendes Calado, a competência que me é delegada para:

a) No âmbito das suas atribuições, autorizar despesas até ao limite de 
25 000 € com locação e aquisição de bens e serviços.

b) Aos militares em qualquer forma de prestação de serviço efetivo 
e aos funcionários do mapa do pessoal civil da Marinha, que prestem 
serviço no Estado -Maior da Armada, incluindo órgãos de apoio:

i) Conceder licença parental em qualquer das modalidades;
ii) Conceder licença por risco clínico durante a gravidez;
iii) Conceder licença por interrupção de gravidez;
iv) Conceder licença por adoção;
v) Autorizar dispensas para consulta, amamentação e aleitação;
vi) Autorizar assistência a filho;
vii) Autorizar a assistência a filho com deficiência ou doença cró-

nica;
viii) Autorizar assistência a neto;
ix) Autorizar dispensa de trabalho noturno e para proteção da segu-

rança e saúde;
x) Autorizar redução do tempo de trabalho para assistência a filho 

menor com deficiência ou doença crónica;
xi) Autorizar outros casos de assistência à família.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 7 de janeiro de 
2014, ficando por este meio ratificados todos os atos entretanto praticados 
pelo Subchefe do Estado -Maior da Armada que se incluam no âmbito 
desta subdelegação de competências.

20 de fevereiro de 2014. — O Vice -Chefe do Estado -Maior da Ar-
mada, António José Bonifácio Lopes, vice -almirante.

207651125 

 Despacho n.º 3512/2014

1 — Nos termos do n.º 2 do artigo 35.º do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de no-
vembro, na redação que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de 

janeiro, e ao abrigo do disposto no Despacho do Almirante Chefe do 
Estado -Maior da Armada n.º 2617/2014, de 3 de fevereiro, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 34, de 18 de fevereiro, subdelego 
no comandante da Unidade de Apoio às Instalações Centrais da Mari-
nha, Capitão -de -mar -e -guerra Nuno António de Noronha Bragança, a 
competência que me é delegada para:

a) No âmbito das suas atribuições, autorizar despesas com:
i) Locação e aquisição de bens e serviços até ao limite de 150 000 €;
ii) Empreitadas de obras públicas até 99 759,58 €.

b) Aos militares em qualquer forma de prestação de serviço efetivo, 
aos militarizados e aos funcionários do mapa de pessoal civil da Mari-
nha, que prestem serviço na Unidade de Apoio às Instalações Centrais 
da Marinha, e órgãos na sua dependência:

i) Conceder licença parental em qualquer das modalidades;
ii) Conceder licença por risco clínico durante a gravidez;
iii) Conceder licença por interrupção de gravidez;
iv) Conceder licença por adoção;
v) Autorizar dispensas para consulta, amamentação e aleitação;
vi) Autorizar assistência a filho;
vii) Autorizar a assistência a filho com deficiência ou doença cró-

nica;
viii) Autorizar assistência a neto;
ix) Autorizar dispensa de trabalho noturno e para proteção da segu-

rança e saúde;
x) Autorizar redução do tempo de trabalho para assistência a filho 

menor com deficiência ou doença crónica;
xi) Autorizar outros casos de assistência à família.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 7 de janeiro de 
2014, ficando por este meio ratificados todos os atos entretanto praticados 
pelo comandante da Unidade de Apoio às Instalações Centrais da Mari-
nha que se incluam no âmbito desta subdelegação de competências.

20 de fevereiro de 2014. — O Vice -Chefe do Estado -Maior da Ar-
mada, António José Bonifácio Lopes, vice -almirante.

207651247 

 Superintendência dos Serviços do Pessoal

Despacho n.º 3513/2014
Manda o Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada ao abrigo da 

alínea b) do n.º 1 do artigo 159.º do Estatuto dos Militares das Forças Arma-
das, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, de 25 de junho, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 197 -A/2003, de 30 de agosto e pelo Decreto-
-Lei n.º 166/2005, de 23 de setembro, tendo em consideração as disposições 
transitórias previstas no artigo 3.º do último diploma e a norma interpretativa 
estabelecida no artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 239/2006, de 22 de dezembro, 
passar à situação de reforma nas datas indicadas, os seguintes militares:

202372 CMG FZ, Mário Augusto Marreiros das Chagas — 31 -01 -2014
10983 CMG MN, Mário Francisco Candosa Dias da Fonseca —

02 -01 -2014
206072 CFR OT, Alberto Pereira de Carvalho — 31 -01 -2014
21281 CTEN M, Victor Martins Santos — 30 -01 -2014
18 de fevereiro de 2014. — Por delegação do Chefe do Estado -Maior 

da Armada, o Superintendente dos Serviços do Pessoal, António Carlos 
Vieira Rocha Carrilho, vice -almirante.

207645845 

 EXÉRCITO

Comando do Pessoal

Direção de Administração de Recursos Humanos

Despacho n.º 3514/2014
1 — Ao abrigo do disposto no n.º 2 do Despacho n.º 2433/2014, de 29 

de janeiro, do Tenente -General Vice -Chefe do Estado Maior do Exército, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 32, de 14 de fevereiro de 
2014, subdelego no Tenente -Coronel Artilharia, NIM 08932488, Luís Fi-
lipe de Sousa Lopes, Chefe do Gabinete de Apoio/DARH, a competência 
que em mim foi subdelegada para a prática dos seguintes atos:

a) Autorizar a emissão de bilhetes de identidade militar de Oficiais do 
QP na reserva e na reforma, até ao posto de Coronel, inclusive;




